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REQUERIMENTO - RINFE 
 
 

REQUERIMENTO ao Senhor Prefeito
solicitando informações sobre a UTI
Neonatal e Contratos do Hospital da
Mulher.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

CONSIDERANDO que é responsabilidade desse Colegiado de Vereadores como um todo,
de tomar conhecimento de situações que cercam a política de saúde pública do município.
 
 
 
CONSIDERANDO que a Administração Municipal é mantenedora do Hospital da Mulher -
Maria José dos Santos Stein.
 
 
 
CONSIDERANDO que UTI Neonatal é um espaço reservado para tratamento de prematuros
e de bebês que apresentam algum tipo de problema ao nascer.
 
 
 
CONSIDERANDO termos recebido o seguinte relato: “estamos trabalhando em uma uti neo
improvisada , pois a mesma está em “reforma”; não temos ar condicionado (quebrado), local
muito pequeno , causando desconforto tanto para os funcionários qto para os paciente e
acompanhantes; é um transtorno imenso ao transportar os nenêns entubados , inclusive um
deles perdeu a flebotomia (sacou) no transporte , no video se ve um ninho de formigas, não
fazem a dedetização, apenas aplicam um baygon e pronto”.
 
 
 
Diante disso,
 
 
 
REQUEREMOS à Mesa, ouvido o Douto Plenário, na forma regimental, seja expedido ofício
ao Senhor Prefeito Municipal, nos termos do inciso XVII do artigo 58 da Lei Orgânica do
Município, solicitando-lhe que providencie o envio, a esta Casa, de informação sobre
contratos firmados entra a Administração Municipal o Hospital da Mulher.
 
 
 
Neste sentido, oportunamente, solicitamos:
 
 
 

Informar mês a mês a partir de Janeiro de 2017, até o mês anterior à resposta, o
número de partos e de óbitos de recém-nascidos no Hospital da Mulher.
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2.

3.

4.

Qual o valor da reforma em questão, da UTI Neonatal do Hospital da Mulher e por qual
empresa está sendo feita?
Informar o link de acesso a todos os contratos firmados entre a Administração
Municipal o Hospital da Mulher, á partir de 2013.
Nomear servidor e forma de contato, na eventualidade de necessidade, por parte deste
Gabinete, de vistas e extração de cópias de contrato, aditivos e/ou respectivo
procedimento de contratação entre a Administração Municipal o Hospital da Mulher, á
partir de 2013.

 
Ciências: 1) PAULO HENRIQUE PINTO SERRA - Prefeito Municipal Prefeitura Municipal de Santo André
 

 
Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 24 de outubro de 2019.

 
 
 

Ver. Sargento Lôbo  
VEREADOR 
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